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Institui o· Conselho Hunicip·a·1--···-a·e·;· s·a·Ude·;·····-··-------- 1 
e cl:á oi..ltras Pl"Ovidências \. - -- -' 

DOUTOR ,JOSÉ BOURAECEBY, 1=·r·e ·r€i to MLll"I i(: ipa 1 da
,.. 

n 
Estincj.a Balne�ria de: Carag1,,1atatt1ba Faço sabEi- � 
q1,,1e a Câmai·a· Municipal apr0Yot1 e: eu p1·omL1lgo 
a seguinte:· Lei� �· � ,�. CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art iº - Fica instituído o Conselho HuniciRal de ·Sa�de: 
CMS em caráter p·e1·mane:nte, como órgão de:libG:1·at ivo 
do Sistema único de Saúde: - SUS. no âmbito munici-
1:>al. 
Se:m prejuízo das funç5e:� -do f'ode:r 
sio com1je:ti1·lcias (jo Cl1S-

Legislativo, 

I defini1· -as p\".ioridadE':.'S de saLíde; 
II estabelecer as di1·etrizes a sere1n obse1·vad�s 

na eleboracio do F'lano Municipal de Saúde; 
III atua1· na formLtlac:ão dE' est)·atégias e "00 

controle da execuc:io da política de sa�dei 
IV pro1)or crittlrios para a programac:ão e pa1·a 

as exeCL(;�es financei1·a e orcamenti1·ta do 
Fundo J1L\nicipal da Saúde, aco1Til'a11hando a movi
mentac:.'"ao e o destino dos 1·ecLl1·sos, 

V acompanhar, avaliar e fiscalizar os se1·vic:os 
de saúde prestados à populac:ão pelos d1·9ios 
e entidades públicas e privadas integrantes 
do SUS no MLlnicípio; 

VI defi11ir c1·1t•rios de qLlalidade para o fun
cionamento do� se1·vic:os públicos e privados, 
no âmbito do SUS; 

VII definir cr.it�rios para a celebrac:io de cont1··a
tos ou convênios er1t1·e o seto1· PLiblico e 
as entidades privadas de saúdea no que tange 
à prestac:ão de serviços de sãúdel 

VIIIa1,recj.ar previamtnte os contratos e convinios 
1·e·Fericjos no inciso a11terior; 

XI estabelecer diretrizes quantd à localiza'�º 
e o tipo de unidades Prestado1·as de se1·vic:os 
de saJde p�blicos e -Privados, no i�bito elo 
SUS; 

X 
XI 

elaborar seu Regimento Interno; 
outi·as atribui,5es estabelecidas em 
e 01np 1ii-�111enta1· es 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DO fUNCIONAHENTO 
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�J!�CAO I 
DA COMPOSIÇi>O 

Ai-t 3Q ·- Q.(:HS teria seguinte com1,osi;ão. 
I de) Governo Mltnicipal� 

a) rep1·esentanteCs) da Divisão de Sa�de 
Otl drgâo equivalente; 

b) re1,rese11tante da [livisio 1je Fi11anças; 
e) re1:)1·esentante(s) da Dj.vis�o c!e Ui·l:1ariismo 

II d(JS pi·estadores de servi�os ptlbliC(lS e pi·1va··
do<i',. 
a) represE11ta11te(s) do SUS no imbito estadual 

ou fede1·a1, existente no 1nu111c'i1JiO, 
b) representanteCs) de)!; prestadores pi·ivactos 

cont1·atados pelo SUS, 
e) Ge1,resentante(s) dos pi·estaclores fila11tró-· 

Picos conti·atados l'Elo SUSi 
III dos trabalhac:lore!; do SUS: 

IV 

V 

a) 1·ep1·ese1�ta11te(s) das entidades de t1·a
bal�1ado1·es do susj 

dos ce11tros de fo1·ma,�o de rec1J1·sos l1u1nancs 
�ia1·a a saúde: 
a> i·epre!1entanteC!;) das escolas, facttldacles, 

u11ivei-sidades sediadas 110 11Llnicíp:ioj 
• • 

dos LlSLl<:\1"105: 
a> representa11te<s> das entidades ou asso-

ciaç5es co1Tiunitá1·ias, 
b) i··e�)resentante(s) das sindicatos e entidades 

r.1at l"(Jnais; 
e ) rep1·esenta11te(s) das si.nclicatos e e11tidacles 

de t1·a!Jall1a(jo1·es; 
d) i·eprese11tante(�1) das assocj.açaes de porta

dores 1je deficiir11:ias e patoloaias 
-·· A cada titttla1· do CMS ca1·1··espclnclerá um sLtplente 

Sei-á C!lnsiderada como existe11te, pa1·a fins de partici� 
pa�io no Cl1S, a entidacle regula1·ma11te 01·gani.�tada 

·� . .  " 
A i·e1:1resentaçao dos t1·abalhadores do SUS, no arTIIJito 

§4Q -- [) 

A1·t 4Q ···· 

do Mttnicipio, será de ·Finj.da po1· i.ndj.c:a�io co11jLtr1ta 
das· entidades 1··ep1·esentativas das diver.sas categ(J ··· 

n11mero de i·epresentantes de que trata 
V (fo 1�i-esente ai·tigocnio se1·i infe1·io1- a 
quenta 1�01· cento) dos meml:)r·cs do CHS 

O int�iSC) 
50�Ccin-

01� membros efetivos e �u1�1entes !j(J i:M!; se1·io 
norrieados pelo Pi-efeito Mtln1.c:ipa1, 111edj.arite indj.ca-

,, 
.;;:ao. 
I da at1tci1·idade estadttal OLl fede1·aJ 

(jente, 110 caso da 1·e1�1-esenta.;;:io 
estadtcais e federais; 

II das 1·espectivas entidad�s n(J!5 

e t') r· r es p o 1i'-'= 
d 

.. ·� 
e !J1-gaos 

§19 ·- Os reF)resentantes do ExecutiYo 
cie livrê escollia do P1·efeito 
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aus&ncia ou impedimento do Diret·or ·da I1ivislo 
de Sa�de a P1-esidincia do Cl1S se1·i asSLtinida pelo 
seLl s1.1ple:nte. 

O CHS reger-se--� pelas segLtintes 
no qLle se re·Fe1·e a setts 1nemb1·os· 

disposições , 

I o exerc:(c:Lc) da fu11çlo de: Conselheiro nio será 
1·e1r1u11erada, conside1·ando-se como 
1)�blico relevante; 

II os membros do CMS 
falte1n, sem motivo 

serio substituídos caso 
justificado , a ti·isC3) 

III 

reLtniSes consecutivas ou cinco(5) 
intercaladas no período de um(i) ano, 

. .. 
rettn i oes 

os ·membros do CHS poderão ser sL1bstituídos 
mediante solicitac:io, da entidade ou auto-
1·idade responsáveJ, 1ap_re�entada ao F'refeito 
MLtnicipal � 

. ' 

SEC"AO II 
DO FUNCIONA11ENTO 

Ai·t 6Q - O Cl1S ter' seu f�nçi9namento i·egido pelas segLlin
t es 11a1·mas, 

A1·t 7Q ·-

I o dr�lo de delj.beraçio míxima � o Plenário; 
II as sessões 1)le11áí:ias se1·ão i·ealizadas 01·dina-

,. 

riamente .a �ada 30 dias e extrao1-dinaria�ente 
qLlando convocadas pelo Prefeito, Presidente 
ou por requerimento da maioria dos seus 
membros; 

III para a i·eal i zaçio das sessões será necessi1·ia 
a presenc::a da maio1·ia absolLlta dos memb1·.os 
do CHS, que delibera1·á pela maio1·ia dos votos 
dos p1-esentesi 

IV cada membro do CHS terá di1·eito a L1m J11j.c:o 
voto na sessão plenáriaj 

V as clectsaes do CMS se1·io co11sul:)stancj.a�las e1TI 
1 

.. 
i·eso Lli;;:oes 

A I!ivj.��lo de Sa�de 1� 1- �st ar á o a�oio 
r1 ecess�rio ao ·Puncio11atTiento do Cl1S 

administrativo 

F'a1·a íl1elho1· deSEíllPenlio de suas funções o CHS 
poderá i·eco1·rer a pessoas e entidades, mediante 
os seguintes c1·it�rios· 
I consideram-se colabo1·adores do CHS, as insti

tL1ii.:ões formado1·as de 1·ecL11·sos humanos para 
a saLlde e as entidades i·ep1·esent ativas de 
profissionais e usL1Írias dos se1·vic::os de 
sa�de, sem embargo de sua condi,lo de membros; 

II poderio ser convidadas pessoas ou instituic::5es 
de notdria especializac::io pai-a assessorai· 
o CHS em aSSllntos específicos; 

III pode1·io ser c1·iadas comiss5es i11terna� 
' 
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constitLlÍdas por entidades-mem�ro do CMS 
e outras instituiç5es, pa1·a pro1ndver estLldcs 
e emitir pa1·eceres a respeito de temas especí-
ficos, 

As sess5es plenárias orclinírias e 
do CHS deveria te1· d1vL11gaç5es 
assegLlradc ao. pdblico 

e:xt r· ao1· d i 11 á'1· i. a S 
a1n1:l la e acesso 

�1·1ico - As resolu�5es do Cl1S, bem como os temas 
t1·atado9 em ple��rlo.. reµni5es de direto1·ia e 
comiss5es, deve1·io se1· a1nplamente divulgadas 
() CHS elabo1·ari seu Regimento Interno no prazo 
de 60(sesse:nta) dias ,após a p1·omulgai;ão desta 
Lei e 

Esta Lei entrari em vigor na data d� sua publicação 
revogadas as disp_osic::Ões em cont1·ário� 
Ca1·aguatatuba, 17 de dezenJ1·o'de 1991. 

P1,.1blicado na 
de deze:mb1·0 de 

Sei;ão de 
1991 

aos 17 

Divi� ão 


	Image87
	Image88
	Image89
	Image90

